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Ofício SMGPG-DA nº 050-74/2018.


              

    Canela, 11 de abril de 2018.
Ao
Exmo. Senhor
Alberi Dias
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 27/2018 – SUBSTITUTIVO.

Senhor Presidente,


Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de trinta dias, o Projeto de Lei nº 27/2018 – SUBSTITUTIVO, que “Inclui “Iniciativas (Projetos/Atividades)” em Programa da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura, na Lei nº 3.977, de 08 de dezembro de 2017, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Canela para o exercício financeiro de 2018.”

A inclusão se faz necessária em virtude da instituição da Taxa de Turismo Sustentável, que será cobrada por unidade habitacional explorada de forma onerosa, dos hóspedes não residentes ou não domiciliados em Canela, no valor de 0,0158 VRM, que equivale atualmente a R$ 2,00 (dois reais), por diária gerada.

O recolhimento será de responsabilidade do estabelecimento onde o turista estará hospedado, sendo cobrada no momento da liquidação da conta do hóspede.

A Secretaria Municipal de Turismo e Cultura, em conjunto com o Conselho Municipal de Turismo, será responsável por gerir o recurso proveniente da Taxa de Turismo Sustentável, que será vinculado em recurso e conta específica, e aplicado na infraestrutura e desenvolvimento do turismo do município.

Diante do exposto, solicitamos aprovação do presente Projeto de Lei.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,
Constantino Osolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 27 – SUBSTITUTIVO, DE 11 DE ABRIL DE 2018.
Inclui “Iniciativas (Projetos/Atividades)” em Programa da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura, na Lei nº 3.977, de 08 de dezembro de 2017, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Canela para o exercício financeiro de 2018.
Art. 1º Ficam incluídas a Iniciativas (Projeto/ Atividades): DESENVOLVIMENTO DO TURISMO SUSTENTÁVEL – PROMOÇÃO E REALIZAÇÃO PROJETOS TURÍSTICOS; DESENVOLVIMENTO DO TURISMO SUSTENTÁVEL – PARCERIAS; DESENVOLVIMENTO DO TURISMO SUSTENTÁVEL – CONSTRUÇÃO E MODERNIZAÇÃO; no Objetivo 1: Infraestrutura Turística e Cultural (Cód. 23), do Programa Temático I: Canela Destino Turístico e Cultural (Cód. 0106-T), da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura, na Lei Municipal nº 3.977, de 08 de dezembro de 2017, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Canela para o exercício financeiro de 2018, que passa a vigorar incluindo as despesas conforme naturezas abaixo especificadas: 


03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA 


0301 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO


0106 – PROGRAMA TEMÁTICO I – CANELA DESTINO TURÍSTICO E CULTURAL


Projeto/Atividade: 2777 – DESENV. TURISMO SUSTENTÁVEL – PROMOÇÃO E REALIZAÇÃO PROJETOS TURÍSTICOS


3.3.90 – APLICAÇÕES DIRETAS (13730-8) REC. 1193……………………………….….R$ 2.000,00


3.3.90 – APLICAÇÕES DIRETAS (13731-6) REC. 1193…………………………………..R$ 2.000,00


Projeto/ Atividade: 3739 – DESENV. DO TURISMO SUSTENTÁVEL – PARCERIAS 


3.3.50 – APLICAÇÕES DIRETAS (13742-1) REC. 1193…………………………………..R$ 2.000,00


Projeto/ Atividade: 1773 – DESENV. DO TURISMO SUSTENTÁVEL – CONSTRUÇÃO E MODERNIZAÇÃO 


4.4.90 – APLICAÇÕES DIRETAS (13737-5) REC. 1193…………………………………..R$ 2.000,00


4.4.90 – APLICAÇÕES DIRETAS (13736-7) REC.1193……………………………………R$ 2.000,00
Art. 2º Servirá para cobrir a referida suplementação o excesso de arrecadação do recurso 1193, conforme balancete da receita em anexo, também, fica alterada a fonte de recurso vinculada ao saldo das dotações consignadas na Lei de Orçamento para o exercício de 2018.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Canela/RS  Rua Dona Carlinda, 455
CEP 95.680-000  Fone: 054 3282 4077  www.canela.rs.gov.br

